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REQUERIMENTO N° _____________/2024 

(Do Dep. Anderson Monteiro) 

 

Senhor Presidente,  

 

Requer-se, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da Assembleia 

Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012), e após ouvido o plenário, que seja 

encaminhada manifestação desta Casa Legislativa para o Governador do Estado da Paraíba, Sr. 

João Azevedo Lins, e à Excelentíssima Senhora Secretária de Estado de Desenvolvimento 

Humano, Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, apelando para seja instalado equipamento público 

estadual, no município de Alagoa Nova, para o atendimento psicológico especializado às mães 

com filhos que possuem doenças raras. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
As doenças raras são caracterizadas por sua baixa incidência na população, mas afetam 

um número significativo de famílias em nosso Estado. Este requerimento reconhece o papel 

fundamental dessas mães, que dedicam suas vidas ao cuidado de seus filhos, enfrentando 

inúmeras dificuldades, pretendo, com sua aprovação, criar mecanismos para que tenham 

tratamento psicológico necessário para conseguir cuidar de seus filhos.  

 

Pelo exposto, esperamos o apoio dos Excelentíssimos Senhores Deputados desta Casa 

de Leis para que este requerimento de apelo seja aprovado em plenário. 

 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2024. 
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DEP. ANDERSON MONTEIRO 

Deputado Estadual 

14.510


